
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO PO PIN,INÁ

JUSTIFICATIVA:

Tal alteração ocoÍre no intuito de deixar claro na Lei, dispositivo que exija
aplicaçáo dê recursos na elaboração do Plano Diretor do Município de Campo
Magro.
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Vereador

Rua: Silvestre Jqrek SNo. - Cep 835 j5-000 Canpo Magro - PR
Fone,(Fm: 041 -677 1253 - CNPJ 01645691.0001/13

E-mail cmconpomagro@pnda.com.br

Os Vereadores infra-assinados, membros da Comissão de Legislaçâo
Justiça e Redaçáo, no uso de suas atribuiçôes legais, apresentam Emenda
Aditiva ao Projeto de Lei de Autoria do Executivo Municipal, com justificativa

registrada:

ET ENDA ADITIVA ao PÍojeto de Lei No. O22l2N3 Súmula: 'Autoriza o

Poder Executivo a contrair e garantir financiamento junto a União"

O Parágrafo único do Artigo 10. passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art 1 o. ...
Parâgralo Único - Os recursos rêsultantes da
operação de crédato autorizada neste artigo 3ão
provenientes do Banco lnteramericano de
Desenvolvimento (BlD), e aêrâo aplicados na
execução do Programa de llodemização da
Administração Tributária e da Gestâo dos Setores
Básicos (PMAT), Íicando vinculado
obriqatoriamente. havendo a contratacão de
empÉstimo. a elaboracão do Plano Diretor oara o
Municíoio de Campo Maoro.
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